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 EMENDA ADOTADA Nº 01 

 

 

Institui a Plataforma de Prescrições 

Médicas Eletrônicas. 

 

Acrescente-se o seguinte art. 1º-A ao Projeto de Lei n. 

3.344, de 2012: 

“Art. 1º-A Fica instituída a Plataforma de Prescrições 

Médicas Eletrônicas, sob a responsabilidade do Conselho Federal de Medicina - 

CFM. 

§ 1º A plataforma fará uso de Certificação Digital e 

empregará tecnologias de captura, armazenamento e transmissão eletrônica de 

dados. 

§ 2º A emissão de receituários médicos será notificada, em 

tempo real, ao órgão de vigilância sanitária federal competente e permitirá sua 

rastreabilidade.” 

Sala da Comissão, em 09 agosto de 2017. 

 

Deputado HIRAN GONÇALVES 

Presidente 

 

 


